



LEI COMPLEMENTAR Nº 134 – DE 26 DE DEZEMBRO DE 2000 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Agropecuária e Abastecimento e dá outras providências



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Agropecuária e Abastecimento – CMAA – como órgão colegiado de caráter consultivo e de assessoramento para atuar no âmbito das políticas, planos e programas de agropecuária e abastecimento do Município.



Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Agropecuária e Abastecimento – CMAA:



I – participar da elaboração da Política Municipal de Agropecuária e Abastecimento;



II – avaliar e manifestar-se sobre os planos e programas anuais e plurianuais de trabalho da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente;



III – acompanhar e fiscalizar a execução das ações relacionadas à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente;

IV – acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos públicos em agricultura e abastecimento no Município;

V – definir as prioridades a serem incluídas no Programa Municipal de Agricultura e Abastecimento;



VI – promover e estimular a participação popular de entidades de classe e organizações não governamentais ligadas à política de agricultura e abastecimento.



Art. 3º O Conselho Municipal de Agropecuária e Abastecimento compor-se-á dos seguintes membros efetivos:



I – Presidente, que é o Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente;



II – seis  representantes de entidades vinculadas à cadeia de produção de alimentos, a saber:

a) Produção:

. um do Sindicato Rural de Patos de Minas;

. um  do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Patos de Minas;

b) Transformação:

. um  do Sindicato da Indústria da Confecção e do Vestuário de Patos de Minas;

. um  da Associação dos Comerciantes de Carnes de Patos de Minas;



c) Comercialização:




     . um  da Acipatos;



     . um  do Sindicato do Comércio Varejista de Patos de Minas;



III – seis representantes de entidades vinculadas à organização de consumidores, trabalhadores e moradores, a saber:

a) um da Fundação S.0.S. Paranaíba;

b) um da CDL (DACOM);

c) um da União Sindical dos Trabalhadores de Patos de Minas;

d) um da OAB/MG – 45ª Subseção de Patos de Minas;

e) um da Fundação Educacional de Patos de Minas (FEPAM);

f) um das Associações de Moradores;

IV – seis representantes do Poder Público, a saber:

a) dois da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente;

b) dois da Secretaria Municipal de Fazenda;

c) dois da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo.



Art. 4º Cada membro do Conselho Municipal de Agropecuária e Abastecimento terá um suplente, que o substituirá em caso de impedimento.



Art. 5º Os membros efetivos de que trata o artigo 3º e seus respectivos suplentes serão indicados pela direção de cada órgão e entidades mencionadas, exceto no item III, do referido artigo, que fará eleição entre as entidades representativas para escolha de seus representantes.



Art. 6º Os membros do Conselho Municipal de Agropecuária e Abastecimento terão mandato de dois anos, permitida a reeleição (recondução) pelo mesmo período.



Art. 7º O Conselho Municipal de Agropecuária e Abastecimento reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, na forma que dispuser seu Regimento.



Parágrafo único. As reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Agropecuária e Abastecimento serão convocadas por escrito, com antecedência mínima de três dias úteis.



Art. 8º O Regimento Interno do Conselho Municipal de Agropecuária e Abastecimento será elaborado e aprovado pelos membros, no prazo de trinta dias, após a publicação desta Lei.



Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Agropecuária e Abastecimento deverá conter, no mínimo:



I – forma de convocação das reuniões extraordinárias;



II – quorum da instalação das reuniões e das votações.



Art. 9º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial para cobrir despesas de instalação e funcionamento do Conselho Municipal de Agropecuária e Abastecimento, especialmente aquelas relacionadas à convocação e divulgação.



Parágrafo único. A classificação econômica funcional e programativa das despesas serão feitas por Decreto.



Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de dezembro de 2000, 111º ano da República e 132º ano do Município
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